
 
 

ORÇAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

(Art.18, IV – Lei Federal nº 14.133/2021) 

1. DO OBJETO. 

O presente documento caracteriza o valor estimado da contratação, considerados os preços 

constantes de bancos de dados públicos, pesquisa direta com fornecedores e as quantidades 

a serem contratadas, conforme condições, quantidades e valores obtidos com esta pesquisa 

de preços feita com base no Decreto Municipal nº 116/2023, de 14 de dezembro de 2023 e 

Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS. 

Foram consultadas as seguintes fontes de pesquisa de preço para aquisição de bens e 

serviços: 

I. Painel de Preço do TCE/SC; 

II. Município de Santa Rosa de Lima/SC, ata final Pregão Eletrônico – PE07/2024, 

contratações similares da administração; 

III. Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de contratação 

consultadas foram: 

• FARIAS TERRAPLANAGEM – CNPJ: 00.221.773/0001-06; 

• VALBERTO STUEPP ME – CNPJ: 07.745.695/0001-80   

• PINHEIRAL TERRAPLANAGEM LTDA – CNPJ: 13.460.227/0001-61E 

• DEIVES DA SILVA – C NPJ Nº39.568.592/0001-88. 

A pesquisa direta com fornecedores fora realizada por e-mail, mediante solicitação formal. 

Esses fornecedores foram escolhidos para cotação de preços, a fim de verificar se os valores 

previamente estimados da contratação estão compatíveis com os valores praticado pelo 

mercado, contratações similares (Município de Santa Rosa de Lima/SC) e banco de dados 

públicos Painel de Preço do TCE/SC e as quantidades a serem constatadas. 

3. IDENTIFICAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS. 

Item Descrição/Especificação 
Unid. de 

medida 
Valor Unitário 

01 
Prestação de serviço de CAMINHÃO 

CAÇAMBA BASCULANTE com 
Horas  

Município de Santa Rosa de Lima; 

R$198,00. 



 
capacidade de carga mínima de 12m³, e 

ano de fabricação não inferior a 2005. 

*Todos os serviços serão 

disponibilizados com operador, 

combustível e manutenção por conta da 

empresa contratada. 

Farias Terraplanagem: R$210,00. 

Valberto Stuepp Me: R$200,00. 

Pinheiral Terraplanagem:R$230,00. 

Valor Estimado (média dos 
valores):R$209,50. 

 

02 

Prestação de serviços de 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, com 

capacidade mínima da concha de 

1,20m³, ano de fabricação não inferior a 

2005, e peso operacional mínimo de 21 

toneladas, consistindo os serviços em 

desagregação de saibreiras, 

carregamento de saibro em caminhões 

desta municipalidade, abertura e 

alargamento de vias, abertura e 

manutenção de sistemas de drenagens 

em vias públicas, e extração de seixo. 

*Todos os serviços serão 

disponibilizados com operador, 

combustível e manutenção por conta da 

empresa contratada. 

Horas 

maquina 

Município de Santa Rosa de Lima; 

R$227,70. 

Farias Terraplanagem: R$400,00. 

Valberto Stuepp Me: R$350,00. 

Pinheiral Terraplanagem:R$400,00. 

Valor Estimado (média dos 

valores):R$344,42. 

03 Prestação de serviços de TRATOR 

SOBRE ESTEIRAS, com peso 

operacional mínimo de 12.000 kg, e ano 

de fabricação não inferior a 2005. 

*Todos os serviços serão 

disponibilizados com operador, 

combustível e manutenção por conta da 

empresa contratada. 

Horas 

maquina 

Município de Santa Rosa de Lima; 

R$385,00. 

Farias Terraplanagem: R$420,00. 

Valberto Stuepp Me: R$400,00. 

Pinheiral Terraplanagem:R$450,00. 

Valor Estimado (média dos 

valores):R$413,75. 

 

04 Prestação de serviços de 

RETROESCAVADEIRA com tração 

4x4, com capacidade mínima da concha 

dianteira de 0,96m³, e capacidade 

mínima da concha traseira de 0,25m³, 

ano de fabricação não inferior a 2005, e 

peso operacional mínimo de 7.500 kg, 

consistindo os serviços em 

Horas 

maquina 

Painel de Preço do TCE/SC; R$239,99. 

Farias Terraplanagem: R$230,00. 

Deives da Silva: R$260,00. 

Pinheiral Terraplanagem:R$250,00. 

Valor Estimado (média dos 

valores):R$244,99. 



 
desagregação de saibreiras, 

carregamento de saibro em caminhões 

desta municipalidade, abertura e 

alargamento de vias, abertura e 

manutenção de sistemas de drenagens 

em vias públicas, extração de seixo, 

“enterrio” de animais. 

*Todos os serviços serão 

disponibilizados com operador, 

combustível e manutenção por conta da 

empresa contratada. 

 

4. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO. 

Conforme se verifica acima, foi utilizada a MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES dos valores obtidos 

com fornecedores e banco de dados públicos como método estatístico para obtenção do valor 

estimado para aquisição de serviço de hora máquina e caminhão. 

5. JUSTIFICATIVA PARA A METODOLOGIA APLICADA. 

O Decreto Municipal nº 116/2023, de 14 de dezembro de 2023, no artigo 1091 e Lei nº 14.133 

de 01 de abril de 2021, no artigo 232, prevê a forma de obtenção dos preços estimados de 

bens e serviços a serem contratados pelo Município de Rio Fortuna/SC. A presente pesquisa 

de preços ocorreu dentro dos limites definidos no referido Decreto e da Lei. 

Foi aplicada, como método para obtenção do preço estimado, a média aritmética simples dos 

valores nas fontes de pesquisa de preço apontadas. Isso assegura que os preços estejam 

alinhados com os praticados no mercado, garantindo transparência e eficiência no uso dos 

recursos públicos. 

 
1 Art.109. O valor orçado da contratação, que deve contar com, no mínimo 02 (dois) fontes de pesquisa elencadas no artigo 
23 de Lei nº14.133/2021, deve ser obtida pela média, permitida adoção da mediana ou o menor dos preços colhidos em 
situações excepcionais. 
2 Art. 23. § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados 
de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços 
ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 



 
6. PARÂMETROS DE PREÇOS (INEXEQUÍVEIS OU ELEVADOS). 

As propostas com preços superiores aos valores estimados nesta pesquisa de preços devem 

ser desclassificadas, devendo ser considerados inexequíveis pela Administração os preços 

assim considerados no momento da licitação pelo Agente de Contratação, após diligência 

junto à empresa, se for o caso. 

7. MEMÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTIMADO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 

SUPORTE. 

A memória de cálculo se encontra na Tabela descrita no item 3 retros, sendo que os 

documentos que lhe dão suporte encontram-se anexos à presente pesquisa de preços. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES, NO CASO DA PESQUISA 

COM BASE DO PARÁGRAFO § 1º IV DO ARTIGO 23º3 DA LEI Nº 14.133/2021. 

Salienta-se que foram escolhidos os três fornecedores, listada na Tabela acima (item 3 retro) 

para levantamento de mercado, tendo em vista que é de conhecimento do Município que 

essas empresas são do ramo, com vasta experiência para fornecimento do objeto almejado 

pelo Município. 

Por mais, destaca-se a escolha desses fornecedores para a cotação de preços, visando 

verificar se os valores obtidos com base nas fontes mencionadas anteriormente estão em 

conformidade com os preços de mercado praticados na região onde operam as empresas 

consultadas. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Não se aplica. 

 

Rio Fortuna/SC, 07 de agosto de 2024. 

 

Responsável pela Pesquisa de Preços. 

 
 

MARCELO SCHMOELLER 
Secretário Municipal de Transportes e Obras. 

 
3 3 Art. 23. § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados 
de forma combinada ou não: IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital. 
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